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Artigo 11 au · rizn a abrir um Credit Adiei mil Supkment r n , l r de RS 
L , u:itnA--en e n , :ntll mil reais n - seguintes d tn - es do orç mento ,,igc.:nte. 

O? 
Ol.OI 
02.01.01 
15 3-3.9030.00 OU22.0(XL200-
0l.06 
0,--06.01 
1-i 4.-i.90.52.00 11.365.0007. 1.014 
02.07 
02.07.01 
129 3.1.90.0-I.OO l0.301.0013.2014 
135 3.3.90.30.00 10.301.0013.2014 
137 3.3.90.39.00 I0.301.0013.2.014 
02.08 
02.0&.0J 
170 3.3.90.30.00 08.244.0017.2023 
02.10 
02.10.01 
204 3.3.90.30.00 18.122.0020.2.027 
02.11 
02.11.01 
224 3.3.90.39.00 15.451.0022.2.029 
02.11.02 
234 3.3.90.39.00 IS.451.0023.2.030 
01.11.03 
241 3.3.90.30.00 1 S.452.0024.2.031 
02.11.04 
249 3.3.90.30.00 IS.452.0025.2.032 
02.11.os 
258 3.3.90.30.00 26.782.0026.2.033 
02.12 
02.12.01 
264 3.1.90.11.00 04.122.0027.2034 

Podrr Encuth-o 
Gabinrtr do Pttfrito 
Cbrfr dr Gabintte 
Material de C nsurno 
S«ntaria l\lunkipal Eduuçio 
Ensino lnfa.ntil - Crtthr 
Equipamento e foterial Pemumente 
Sttrttaria Municipal de Saúde e Medicina Prnent.iu 
Fundo l\lunkipal de Saúde 
Contratação Tempo Determinado 
Material de Consumo 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridicn 
S«rttaria l\lunkipal de De.stD\101\,imento Social 
Fundo Municipal Criança e Adole.scrnte 
Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
Meio Ambiente 
Material de Consumo 
Secretaria de Habitaçlo, Obras e Serviços Municipais 
Vias Públicas 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Obras e Engenharia 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica 
Manutençlo 
Material de Consumo 
CemitErio 
Material de Consumo 
Estradas Municipais 
Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
Segurança Pública e Trânsito 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

RS 100.000.00 

RS 10.000.00 

RS 20.000,00 
RS 150.000,00 
RS 200.000,00 

RS 10.000 00 

RS 50.000,00 

RS 700.000,00 

RS 60.000,00 

RS 50.000,00 

RS 10.000,00 

RS 20.000,00 

RS 110.000,00 

Artigo lº) A cobertura do Crédito prevista no artigo 1 ° desta Lei, será coberto com recurso proveniente do 
excesso de arrecadação no valor de RS 1.460.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta mil reais) e o valor de 
RS 30.000,00 (trinta mil reais) será por anulação nas seguintes dotações do orçamento: 

02 
02.06 
02.06.01 
73 4.4.90.Sl.00 12.365.0007.1.013 

02.08 
01.08.03 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal Educação 
Ensino Infantil - Creche 
Obras e Instalações 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Fundo Municipal Criança e Adolescente 

RS 10.000,00 
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Outros Serviços Terceiros Pe soa FI ica RS 10.000,00 
Sttrttaria de llabilaçAo, Obras e Strviçoi Munic:ipals 

02.11.01 Obras t Engtnhuia 
233 .U.90.36.00 15.45 l.OOlJ .2.030 Outros Serviços Terceiros Pcs oa Flsica RS 10.000,00 

Artigo Jº) O Projeto l'rçnmcnt rio do pre_ente Crédito Adicional Suplementar p s a a compor PPA (Plano Plurianual) 
:Ol-'•2017'" LDO (Lei de Diretrizes Orçnmenti\rin) do exercido de 2014. 

Arti o .aº) s de~ pC! com a execução da presente Lei correrão por conta dns dotações orçamentárias próprias. 

Artigo~º) Est Ld entra cm , ·igor na d t de sua publicação, revogadas ns disposições cm contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO D ANGATUBA, 24 de Março de 2.015 


